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Exmo, Sr, Igor Jonas Souza Costa
Presídente da Mesa Diretora da Cômara Municipal de Congonhas

JUSTIFICATIVA

A necessidade para tal faz-se devido à inexistência de sistema de drenagem pluvial na

região acima citada, prejudicando o escoamento de água, causando transtornos para quem ali habita

É dever do Poder Público promoveÍ a construção e manutenção de suas redes e drenagens pluviais.

Congonhas, 06 de março de 2023

CâmaÍa Municipal do congonha6
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CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que tome providências

quanto as erosões causadas pelas chuvas no final da Rua Willy de Morais próximo ao número 335,

no Bairro Gran Park.
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